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INDICAÇÃO CMF Nº. 104/2022 

“Indica ao Poder Executivo que efetue a capina 
e a limpeza da área localizada atrás do galpão 
da antiga CUBIT, no bairro Campestre, neste 
município.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO ESPIRÍTO 

SANTO. 

 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de V. Exa. 

INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário desta Egrégia 

Casa de Leis, A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CAPINA E LIMPEZA DA ÁREA LOCALIZADA ATRÁS 

DO GALPÃO DA ANTIGA CUBIT, NO BAIRRO CAMPESTRE, NESTE MUNICÍPIO. 

 

A referida indicação se justifica pelo fato de que a área do antigo galpão da Cubit não vem sendo utilizada por 

anos, o que faz com que o entorno do imóvel venha ser tomado pela vegetação e por depósito de lixo e entulhos 

por terceiros. 

 

Desta forma, apresento ao Poder Executivo esta Indicação, para que seja destinada uma equipe de limpeza e 

serviços urbanos no local para realização de capina da vegetação, coleta de galhos, lixo e outros materiais 

depositados atrás do galpão para limpeza do local, evitando a proliferação de animais e contribuindo para a 

segurança do local.  

 

Desta forma, pede-se especial atenção por parte da Secretaria responsável, para verificação da situação ora 

narrada, e adoção das providências cabíveis. 

 

Assim, certo da atenção, conto com o atendimento da presente demanda municipal.  

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 30 de julho  de 2022. 
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